
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÊ 
“CASA ANTONIO DIAS DE LIMA” 

CNPJ 12.722468/0001-79 

PST - COMETI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES 

LEGISLATIVAS COM PAINEL ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO, COMO TAMBÉM A 

LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS A VOTAÇÃO, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ/PB, conforme natureza, condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM 

VALOR 
DE 

REFERÊN 
CIA 

DESCRIÇÃO UND QUANT. 

* SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS, 
INCLUINDO FUNCIONALIDADES PARA CADASTRO, 
TRAMITAÇÃO E CONSULTA DE PROPOSIÇÕES 
LEGISLATIVAS, BEM COMO A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
VOTAÇÃO ELETRÔNICA COMPOSTO POR SOFTWARE 
INTEGRADO QUE PERMITE O REGISTRO ELETRÔNICO E 
A EXIBIÇÃO DE VOTOS, GARANTINDO MAIOR . 
EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E MODERNIZAÇÃO DOS MÊS 12 R$ 4.100,00 
PROCESSOS LEGISLATIVOS, 
* | LOCAÇÃO DE 01 (UMA) SMART TV, COM TAMANHO 
MÍNIMO DE 60”, TECNOLOGIA 4K, WIFI+BLUETOOTH, 
HDR, ALEXA BUILT IN, NO MÍNIMO 03 (TRÊS) ENTRADAS 
HDMI E 01 (UMA) ENTRADA USB. 
* | LOCAÇÃO DE 09 (NOVE) TABLETS 86GB, 7”, COM WI- 
FI, 32GB, CÂMERA DE 8MP. 
* | SUPORTE TÉCNICO. 

Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, 
nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo de Dispensa. 

O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 75º, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
O prazo de vigência do contrato é por 12 (doze) meses a partir da assinatura, com data 
expressa em contrato, prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021, em especial ao art. 107 da 

mesma lei. , 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÊ 
“CASA ANTONIO DIAS DE LIMA” 

CNPJ 12.722.468/0001-79 

DETIDO CT AU CE OPS A CRISTO DR TO O RS SA EE PP E A STO PER 

A Câmara Municipal de Bonito de Santa Fé - PB, reconhece a necessidade de 

modernizar suas atividades administrativas e legislativas, visando a otimização de processos, o 

cumprimento das normas de transparência pública e o melhor atendimento ao cidadão. Neste 

contexto, a contratação de uma empresa especializada para a locação de um Sistema de 
Gerenciamento das Atividades Legislativas se apresenta como uma solução estratégica para a 

melhoria da gestão legislativa e a garantia de maior eficiência, organização e transparência nas 

suas operações. 

A Câmara Municipal de Bonito de Santa Fé - PB, possuí um volume crescente de 

processos legislativos, como projetos de lei, requerimentos, moções, indicações, além de atas 

de sessões, pareceres e outros documentos oficiais. A gestão manual desses processos tem se 

mostrado ineficiente e, em muitos casos, suscetível a falhas, como: 

e Falta de agilidade e transparência: O processo de tramitação de projetos de lei, 

documentos e atos legislativos é realizado manualmente, o que dificulta o 

acompanhamento por parte dos vereadores e cidadãos. 

e Dificuldade de acesso às informações: Sem um sistema automatizado, o acesso a 

documentos e informações sobre o andamento de processos legislativos torna-se 

mais lento e trabalhoso. 

e Risco de falhas no controle e armazenamento de documentos: O armazenamento 

físico e a gestão manual de documentos legislativos geram riscos de extravio, perda 

de informações importantes e falhas no controle de prazos e processos. 

e Atendimento às exigências de transparência pública: A legislação brasileira exige 

que informações sobre as atividades legislativas sejam facilmente acessíveis ao 

público, algo que é difícil de atingir sem o suporte de um sistema adequado. 

A locação de um Sistema de Gerenciamento das Atividades Legislativas visa sanar essas 

dificuldades, proporcionando maior eficiência no gerenciamento dos processos legislativos, 

acesso rápido às informações, e o cumprimento das exigências legais de transparência e 

acessibilidade. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO. 
As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

CONTRATADO estão previstos no edital. 

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo CONTRATADO serão de 

acordo com o descrito neste edital e Termo de Referência. 

DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJET 

ESA GALES A ED SIE INEREOO  A E PO TAAÇ EO PC E SOS EIS AE AD) THD PAS EAD NEED CEA DRT A E PT 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÊ 
“CASA ANTONIO DIAS DE LIMA” 

CNPJ 12.722.468/0001-79 

PE PERES PESE RES TA E PE SENSE resp 

O prazo para a realização dos serviços é imediato após a assinatura do contrato conforme 

solicitado pela CONTRATANTE, em conformidade com o este Termo de Referência. 

A realização dos serviços deve serem executados juntos a esta CASA, de acordo com o 

pedido sempre que solicitado pela CONTRATANTE; 

Podendo a CONTRATANTE solicitar a CONTRATADA a execução dos serviços sejam 

realizadas na sede desta CASA. 

Realizar os serviços de acordo com termo de referência, arcando com qualquer custo advindo 

do transporte e quaisquer gastos relativo ao procedimento da realização dos serviços. 

O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial 
ou equipe de fiscalização, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, de 
ocorrências na execução do contrato. quando necessário, e demais documentos que julgarem 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo estipulado de acordo com o caso concreto, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

A aceitação ao não dos serviços não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
São obrigações da Contratante: 

Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas; 

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel cumprimento do contrato, 
bem como local, adequado para realização dos serviços e acessos a documentação sempre que 

solicitada pelo CONTRATADO para que possa efetuar suas obrigações; 

Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

CREATE O EUTODA (CEM DESTE SEADE IP POSSE TETO POA VLS SMA DOER SD PES 7 CESSAR RE OO TT SI STR ST 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÊ 
“CASA ANTONIO DIAS DE LIMA” 

CNPJ 12.722.468/0001-79 

Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato através de servidor 
indicado para esse fim, notificando ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à 

qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

A contratante poderá adquirir os itens separadamente e em épocas distintas, não sendo realizada 
aquisição imediata. 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente após a realização dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 

fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

Realizar os serviços de acordo com termo de referência, arcando com qualquer custo advindo 
do transporte e quaisquer gastos relativo ao procedimento da realização dos serviços. Sendo 
inclusive pode ser conforme solicitado pela CONTRATANTE em finais de semana, feriados e 

até em horários noturnos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
São obrigações da Contratada: 

Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas; 

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel cumprimento do contrato, 

bem como local, adequado para realização dos serviços e acessos a documentação sempre que 
solicitada pelo CONTRATADO para que possa efetuar suas obrigações; 

Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 

Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato através de servidor 
indicado para esse fim, notificando ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à 

qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

TEST E ECaES se 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÊ 
“CASA ANTONIO DIAS DE LIMA” 

CNP) 12.722.468/0001-79 

DES EIETEOS ASESSESS O RT A S E D E O E S O O S E E A  PT 

A contratante poderá adquirir os itens separadamente e em épocas distintas, não sendo realizada 

aquisição imediata. 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente após a realização dos serviços, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 
fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

DO PAGAMENTO. 
O pagamento será realizado no prazo de 30 dias, após a realização dos serviços, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização do evento. 

Os valores serão pagos correspondentes a cada item individual conforme proposta apresentada, 

somando assim o valor total da proposta. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, sendo esta entrega de responsabilidade da empresa contratada. 

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ 
“CASA ANTONIO DIAS DE LIMA” 

CNPJ 12.722.468/0001-79 
AEDES O PS PET O SO SS SS ST ROSE Tiro ee 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

DO REAJUSTE. 

Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo — IPCA, caso esse índice seja extinto ou fato semelhante, cuja data-base está vinculada 

à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, 47º da Lei nº 14.133/2021. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

O custo estimado da contratação é de R$ 49.200,00 (Quarenta e nove mil e duzentos reais)! 

ESEC SEO AOS LT TT TO DATA A lia TN TI OITO DOER TOTO E ES SRS SS E Sopra re 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ 
“CASA ANTONIO DIAS DE LIMA” 

CNPJ 12.722.468/0001-79 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Recursos Próprios do Câmara Municipal de Bonito de Santa Fé, para o exercício no ano de 
2026. Essas despesas fazem parte do Plano Plurianual de Despesas do município. O pagamento 

correrá por conta do orçamento vigente: 

Recursos Próprios da câmara municipal de Bonito de Santa Fé e outros — Orçamento 2026. 

FONTE DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Este Termo de Referência foi realizado conforme solicitação e artefatos da demanda inicial do 
processo, encaminhado pelos setores competentes. 

VALIDADE DA PROPOSTA 

A validade da proposta deverá ser de no minimo 60 dias. 

CRITÉRIOS PARA DECISÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 

O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço global. 

Bonito de Santa Fé-Paraíba, 16 de março de 2026. 

Laudivaúia Arruda Pires 

Secretária Executiva 
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